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Resumo 

Este estudo buscou examinar o impacto que a violência exerce sobre 

a comunidade do conjunto Morar Melhor, o direito à moradia digna que os 

indivíduos que residem no residencial. A ideia inicial era demonstrar como a 

permanente insegurança cotidiana agride de forma sistemática o direito 

constitucional à moradia digna. A base geral deste trabalho fundamenta-se no 

seguinte problema: em ponto a criminalidade produz efeitos prejudiciais à vida 

comunitária, impactando diretamente na função social da moradia? Para 

alcançar respostas a essa pergunta, foi utilizada a metodologia de revisão 

bibliográfica de natureza qualitativa baseada na análise de políticas públicas de 

segurança. 
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Introdução 

O direito fundamental à moradia foi consagrado no Artigo 6º da 

Constituição de 1988. Esse direito se refere a condições de vida adequadas, 

como proteção, infraestrutura e moradia, ultrapassando o simples conceito de 

posse imobiliária. O programa Morar Melhor, foi idealizado especialmente na 

área do Projeto Porto Velho, visa garantir esse direito às famílias pobres e de 
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baixa renda, trabalhando com recursos e organizações locais, como o programa 

Minha Casa Minha Vida. 

No entanto, a epidemia de violência cotidiana proporcionada pela 

atuação de organizações criminosas compromete o direito a moradia segura e 

digna de modo geral, com incidência maior em áreas socio vulneráveis. Para 

Souza e Cury (2023) “a população portovelhense tem sido impactada 

drasticamente com as ações das organizações criminosas na cidade” e esse 

cenário compromete o direito em questão pela insegurança pública, 

fragmentação do uso de espaços públicos, pelo sentimento de exclusão e 

também pelo medo coletivo. Tais componentes podem ser descritos como 

derivados da atuação insuficiente do estado que por sua vez criam um cenário 

em que os direitos fundamentais são positivados, mas na realidade cotidiana são 

negados materialmente, nessa situação Lavigne (2021, p.2) afirma que a 

“realidade fática brasileira é a falta de efetividade material desse direito para as 

camadas mais pobres da sociedade”. 

O presente estudo se origina no interesse de saber qual o impacto 

que a criminalidade exerce no direito à moradia digna no residencial Morar 

Melhor. Por isso, uma abordagem interdisciplinar se faz necessária para reunir 

análises jurídicas, notícias jornalísticas, informes de políticas públicas e 

informações sociológicas a fim de compreender o ciclo entre violência, 

criminalidade e vulnerabilidade no exercício do direito à habitação. 

A metodologia é de natureza de revisão bibliográfica com foco na 

análise crítica de políticas públicas de habitação e segurança, cujo o problema 

central é: como a criminalidade compromete o direito fundamental à moradia 

digna no Morar Melhor. O objetivo geral é analisar os impactos da criminalidade 

nesse contexto, passando por temas como as condições urbanísticas do 

programa, as políticas públicas disponíveis, o efeito na percepção e convivência 

comunitária, e a necessidade de políticas integradas. Para Carmo (2023, p.2 e 

p.3), “as análises [metodológicas] devem concentrar-se nas condições de 

inserção urbana, mobilidade, uso do solo e acesso aos serviços públicos e 

urbanos”, por isso, propõe-se analisar criticamente a integração entre moradia e 

segurança, identificando caminhos para que a moradia digna possa ser exercida 

com cidadania e em condições condizentes com o texto constitucional. 

 



Resultados e Discussões 

O direito à moradia é um direito fundamental que integra o conceito 

de dignidade humana e ele está consagrado no Artigo 6º da Constituição Federal 

de 1988, portanto é um direito constitucional. A moradia é parte essencial de 

uma sociedade que promove a dignidade que vai além do conceito de posse e 

propriedade imobiliária. Para Mastrodi (2013) o direito à moradia deve ser 

interpretado como direito à moradia adequada, conforme o artigo 11 do Pacto 

Internacional dos Direitos Econômicos, Sociais e Culturais (PIDESC), o que inclui 

fatores como localização, segurança da posse e acesso a serviços públicos. 

Nesse mesmo sentido, Alfonsin (2024) enfatiza que é função social do Estado 

garantir moradia digna, não apenas com a construção física, mas abrangendo 

urbanização, regularização fundiária e acesso a serviços essenciais. Dessa 

forma, podemos inferir que o direito à moradia digna abrange condições 

adequadas para a vida como segurança, infraestrutura e convivência 

comunitária, elementos indispensáveis à efetivação da dignidade. 

Entretanto, no contexto do conjunto residencial Morar Melhor, a 

concretização desse direito importante passa por desafios extras devido ao 

poder paralelo do crime organizado derivado da ação das facções e da 

criminalidade diversa derivada de outras fontes. Esses pontos associados a 

fragmentação das políticas urbanas, destacada pelos artigos 182 e 183 do 

Estatuto da Cidade, dificulta a integração necessária para garantir a função 

social da propriedade e o direito à moradia. Ainda nesse contexto, Angelim 

(2021) observa que a precariedade urbana e a insegurança jurídica prejudicam 

o direito fundamental de morar com dignidade e tranquilidade, demonstrando a 

necessidade de políticas públicas integradas para segurança, infraestrutura e 

proteção social. 

Dessa forma, podemos afirmar que o residencial Morar Melhor foi um 

avanço no conceito de ocupação consciente de solo urbano e na aquisição de 

imóveis para famílias socio vulneráveis. Contudo a moradia digna não é apenas 

um direito formal, mas uma necessidade intrínseca para o exercício pleno da 

cidadania, saúde, segurança e inclusão social, porém, devido a alta taxa de 

criminalidade no local, é possível afirmar que o programa social de habitação 

conseguiu atingir parcialmente seu objetivo, permitindo acesso a propriedade 

dos imóveis, mas não efetivou o tão sonhado morar digno das pessoas. 



Para Lavigne (2021, p. 81) “concretizar o texto constitucional passa, 

sem dúvidas, por efetivar direitos fundamentais e a dignidade da pessoa 

humana, garantindo o mínimo existencial às camadas mais vulneráveis da 

sociedade”, assim, tendo essa afirmação como premissa, constata-se que o 

maior desafio é transformar esse preceito constitucional em prática cotidiana, 

reconhecer a moradia como o “chão da dignidade” é um requisito fundamental 

para a efetivação dos demais direitos sociais e da cidadania plena. Por isso, a 

superação dessa realidade exige políticas públicas coordenadas, permanentes 

e eficazes, que façam da moradia um direito concreto e acessível a todos. 

 

Considerações finais 

Frente a toda a pesquisa, as análises indicaram que a criminalidade 

compromete de forma intensa a efetividade do direito fundamental à moradia 

digna no residencial Morar Melhor, em Porto Velho, não apenas coloca em risco 

a segurança da comunidade, mas também deixa a dignidade de seus moradores 

em situação de vulnerabilidade, assim, podemos afirmar que o direito à moradia 

transcende a simples posse do imóvel e requer políticas públicas contínuas que 

promovam segurança, pertencimento e estabilidade social. A gestão pública do 

residencial Morar Melhor evidencia o colapso da gestão fragmentada do Estado, 

que trata habitação e segurança como políticas dissociadas, permitindo o avanço 

do crime organizado e a desfiguração do espaço urbano. Assim, torna-se 

imprescindível a elaboração de diagnósticos locais e de medidas intersetoriais 

que integrem habitação, segurança e assistência social. 
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